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Ass. flpl 

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná 
aprovou, de autoria do vereador Antenor Carlos da Motta, e Eu, Gerso 
Francisco Gusso, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte. 

LEI 

Art. 1°. Fica concedido o Título de "CIDADÃO HONORÁRIO" do 
Município de Três Barras do Paraná, ao Senhor Francisco Granoski, que, com 
sua arte musical, levou o nome de Três Barras do Paraná há diversos lugares 
de nosso País. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor n 
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Trê 

data de sua publicação, revogando- 

do Paraná, 26 de julho de 2023. 

GERSO FR Cl O GUSS 
Prefeito Municipal 
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